
fuIUíTICíPIO DE SÜBRAL

Cíim*ra Manicipal d* Sobrsl

PORTARTA Ne 1106/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que

lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do lVunicípio, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 3 (GAA3), ao(a) servidor{a) MARIA ELENI

DA SILVA TAVARES, prevista em Lei ÍMunicipal ne 2588, de 30 de abril de 2A25,

publicada em 30 de abril de 2G25, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂMARA MUNICI io de 2025.
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SOBRAL, em 05 de
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